
Regulamento Passatempo Dia dos Namorados CP 2008 
 

1. A CP, vai levar a efeito do dia 04/02 ao dia 13/02, um passatempo denominado 
“Passatempo Dia dos Namorados CP – Momentos que não se esquecem!”; 

 
2. Qualquer pessoa singular poderá participar no passatempo através do site da CP, 

canal que atribuirá 10 prémios duplos, ou através dos passatempos da Rádio Nova 
Era (Porto) onde serão atribuídos mais 10 prémios duplos; 

 
3. A participação no passatempo e o acesso ao prémio estão vedados aos trabalhadores 

da CP; 
 

4. Caso a pessoa singular participe através da Rádio Nova Era, os 10 prémios duplos 
serão atribuídos ao primeiro participante que contacte a rádio após a passagem, entre 
músicas de um apito de comboio, bastando para isso ser o primeiro a ligar. Haverá 
uma locução de enquadramento ao passatempo e também um spot previamente 
gravado, apelando à participação.  
Se o canal utilizado para participar no passatempo for o Site CP, o concorrente terá 
que enviar-nos uma fotografia com “O seu momento inesquecível a dois”, (deverá 
estar registado no myCP e no seu perfil ter seleccionado pelo menos um dos serviços 
CP mais utilizados por si). Entre os dias 04/02 e 13/02, irá diariamente, ser escolhida a 
fotografia mais original para atribuição de prémio (num total de 10 prémios); 
 

5. A identificação dos concorrentes deverá ser feita através da indicação do nome, 
número de Bilhete de Identidade ou Passaporte, número de telefone e e-mail; 

 
6. Serão atribuídos um total de 20 prémios que são constituídos por viagens de ida e volta 

para duas pessoas (casais) no comboio romântico com destino a Braga, a realizar no 
dia 16 de Fevereiro com saída da estação de Porto S. Bento (comboio regular) às 9h45 
e chegada a Braga às 10h58; e regresso de Braga às 19h30 e chegada a Porto S. 
Bento às 20h45. 
O programa inclui viagem, pequeno-almoço a bordo, animação, visita cultural, almoço 
com animação, entre outras surpresas; 

 
7. No caso de existirem menores premiados, só poderão participar na viagem 

devidamente autorizados por escrito pelos respectivos representantes legais; 
 

8. A publicidade do passatempo será feita no site da CP www.cp.pt e nas rádios Nova Era 
e Festival, sendo que apenas será possível participar através da Rádio Nova Era; 

 
9. Os vencedores do concurso que participaram na rádio Nova Era, serão por esta 

anunciados e posteriormente contactados pela CP, até às 17h00 do dia 14 de 
Fevereiro via e-mail ou telefone. Os vencedores do concurso que participam pelo site 
CP, serão contactados até às 17h00 do dia 14 de Fevereiro por telefone ou e-mail; 

 
10. No caso de impossibilidade da participação de algum dos vencedores, a CP reserva-se 

no direito de atribuir o prémio aos concorrentes que participaram no concurso via site 
CP que se encontram nos lugares imediatamente a seguir aos premiados; 

 
11. Os premiados não poderão renunciar a uma eventual utilização publicitária gratuita, 

global ou parcial do seu nome, imagem animada ou não, para efeitos publicitários, 
salvo de renunciarem ao seu prémio; 

 
12. A CP reserva-se o direito de eliminar o participante que esteja de alguma forma a 

utilizar meios que não os permitidos pelo regulamento; 
 

 
13. A CP reserva-se o direito de alterar o regulamento, a qualquer momento, sempre que 

entenda necessário, tornando-se as alterações efectivas após a sua publicação; 
 

http://www.cp.pt/


14. A CP não se responsabiliza pela impossibilidade de contacto devido a dados 
incorrectos presentes no registo ou devido a problemas na caixa de correio do 
destinatário; 

 
 
15. O não cumprimento de qualquer um destes requisitos leva à anulação da participação 

no passatempo. 


